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ANEXO III
FORMULÁRIO CADASTRAL PARA ELEIÇÃO
Identificação da Cooperativa
	Denominação:
COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DA PARAÍBA – FIEPB, DO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI, DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI, DO INSTITUTO EUVALDO LODI – IEL E DO CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AGOSTINHO VELLOSO DA SILVEIRA – CEAVS – CREDFISP LTDA.


	Órgão Estatutário:


	Nome Completo: 


	Filiação:


	Naturalidade:

	Data de Nascimento


	Sexo


	Profissão:

	    Estado civil e regime de casamento



	Empresa que Trabalha:

	CCARGO:

	RG:                             Data de emissão:     
Órgão Expedidor:                     

	CPF


	Endereço residencial:


	Bairro:


	CEP

	Município


	UF

	DDD/ Telefone
(   ) 

	Endereço comercial:


	Bairro ou distrito


	CEP

	Município


	UF

	DDD/ Telefone
(   )

	Nome do cônjuge ou companheiro (a):






DECLARAÇÃO DO CANDIDATO
Acima Subscritor, candidato ao cargo de ______________________ na Cooperativa de Crédito Mútuo dos Funcionários do Sistema Indústria da Paraíba – CREDFISP, declara:

I. Ter reputação ilibada, aferida através do exame de informações cadastrais; 
II. Não ser impedido por lei; 
III. Não haver sofrido protesto de títulos nos últimos 12 meses, nem ter sido responsabilizado em ação judicial;
IV. Não ter tido conta encerrada por uso indevido de cheques nos últimos 12 meses;
V. Não ter participado como sócio ou administrador de firma ou sociedade que, no período de sua participação ou administração, tenha sido responsabilizada em ação judicial;
VI. Não ser falido ou não estar em processo de recuperação judicial, nem ter pertencido a firmas ou sociedade que tenham se subordinado aqueles regimes;
VII. Não ser pessoa declarada inabilitada para cargo de administração em instituição financeira, sociedade seguradora, entidade de previdência privada ou companhia aberta;
VIII. Não ter participado da administração de instituição financeira cuja autorização de funcionamento tenha sido cassada ou não programada, ou que esteve ou esteja em liquidação extrajudicial, concordata, falência ou sob intervenção do Governo;
IX. Não ter parentesco até 2º (segundo) grau, em linha reta ou colateral, com qualquer outro candidato da mesma chapa;
X. Não ser cônjuge de pessoa eleita para quaisquer órgãos estatutários;
XI. Não ser pessoa impedida por lei especial, condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade;
XII. Possuir experiência comprovada em cargos gerenciais ou administrativos de empresas comerciais, industriais, de prestação de serviços ou de entidades sem fins lucrativos;
XIII. Possuir nível superior completo;
XIV. Ter conhecimento de Contabilidade, Economia, Administração ou Direito que ofereça as competências exigidas pelo cargo pretendido 
XV. Ser empregado efetivo das empresas relacionadas com a cooperativa há pelo menos 1 (um) ano da AGO da eleição;
XVI. Ser filiado ao quadro social da cooperativa há pelo menos 1 (um) ano;
XVII. Possuir capacitação comprovada em cooperativismo de crédito.

Campina Grande-PB, ___ de __________ de 2026.

__________________________________
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